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INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 791/2021 – de 27 de dezembro de 2021. 

 

Portaria de Instauração Investigação Disciplinar 

Processo nº 23765.016888/2021-99 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE:  

Art. 1º Designar RAFAELA TITONELI FREITAS SILVA, Matrícula SIAPE nº 3002991, ocupante do 

cargo de Cirurgião Dentista - Endodontia, lotado no HU-UFJF/EBSERH; para atuar como 

COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23477.011759/2021-50, através da coleta de 

provas, depoimentos e demais diligencias porventura necessárias.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário a 

contar da publicação desta Portaria em Boletim de Serviço.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

José Otavio do Amaral Corrêa 
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Portaria-SEI nº 800/2021 – de 27 de dezembro de 2021. 

 

Portaria de Instauração Investigação Disciplinar 

Processo nº 23765.016890/2021-68 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar SANDRA MARIA DA SILVA, Siape: 2260792, ocupante do cargo de Assistente 

Administrativo, lotado no HU-FJF/EBSERH; para atuar como COMISSÁRIO e conduzir 

procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular 

descrito no Processo nº23765.006250/2021-40, através da coleta de provas, depoimentos e 

demais diligencias porventura necessárias.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário a 

contar da publicação desta Portaria em Boletim de Serviço. 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otavio do Amaral Corrêa 
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Portaria-SEI nº 847/2021 – de 23 de dezembro de 2021. 

 

Portaria de Prorrogação Investigação Disciplinar 

Processo nº 23658.016536/2021-51 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE:  

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria nº 695, de 28 de outubro de 2021 (BS nº 42, de 30/11/2021), ante as 

razões apresentadas no documento de n. 18519907 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os atos 

praticados até a sua efetiva publicação em Boletim de Serviço. 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 846/2021 – de 22 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas  pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 036/2021, 

referente à DL nº 0084/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 

EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa GESMAQ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

38.680.138/0001-51, cujo objeto é a manutenção corretiva em impressoras do Serviço de 

Reprografia da Unidade de Serviços Gerais (USG), de natureza não continuada e sem 

dedicação exclusiva de mão de obra, para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

(HU-UFJF). 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Guilherme Costa Cipriani ***.157.116-** 22***74 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Rodrigo Martins Vilela ***.655.386-** 22***58 

Fiscal Substituto Thaise Filgueira de Paula ***.598.526-** 23***48 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas 

ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da 
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substituição e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar 

não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários 

em anexo aos fluxos. 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-

UFJF/Ebserh responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos 

poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com 

vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação 

vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 

disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da 

UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-

ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
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Portaria-SEI nº 848/2021 – de 23 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas  pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Comodato nº 003/2021, 

referente ao PR (SRP) nº 0063/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa CINCO - CONFIANÇA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., CNPJ 05.075.964/0001-12, cujo objeto é a disponibilidade em comodato 

de 3 (três) Unidades de Aquecimento para as Mantas Térmicas, sem qualquer ônus para o 

HU/UFJF – EBSERH. 

GESTÃO DO COMODATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Francismeire Moreira Siqueira Silva ***.170.026-** 22***01 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

§ 2º O gestor substituto deverá acompanhar e fiscalizar a execução do termo de comodato 

nas ausências legais e eventuais do titular, sem a necessidade de justificar o motivo da 

substituição. 

§3º O gestor acima designado deverá observar as atribuições definidas no item 8 do Termo 

de Referência do PR (SRP) nº 0063/2021. 
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Art. 2º O Gestor deste comodato deverá apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual, naquilo que for pertinente à esta 

contratação Para tanto deverão contemplar não apenas o sequenciamento das atividades 

como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos 

Art. 3º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

   

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

Portaria-SEI nº 850/2021 – de 28 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas  pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo nº 038/2021, 

referente ao PR nº 0072/2021, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, filial HU-UFJF, e a empresa SERQUIP - TRATAMENTO DE RESÍDUOS MG LTDA, CNPJ 

05.266.324/0003-51, cujo objeto é a contratação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e armazenamento e destinação final de resíduos dos Tipos A (infectante), B 

(químico) e (perfurocortantes) para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Miriam Cristina dos Santos Brandão ***.698.706-** 11***81 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Carlos Fellippe de Oliveira ***.677.946-** 22***72 

Fiscal Substituto Andréia Carneiro de Araújo ***.517.987-** 22***50 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nas 

ausências legais e eventuais dos fiscais titulares, sem a necessidade de justificar o motivo da 

substituição e na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2º O Gestor e fiscais deste contrato deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH 

(http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html), em especial os que se referem 

a: fiscalização contratual; apuração de irregularidade; revisão de preços; dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar 

não apenas o sequenciamento das atividades como também os descritivos e os formulários 

em anexo aos fluxos. 

http://192.168.120.62/cadernodeprocessos/index_ga.html
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-

UFJF/Ebserh responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos 

poderão fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com 

vistas ao seu refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação 

vigente, normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva 

nomeação, de acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, 

disponível no sítio eletrônico do Hospital Universitário da 

UFJF: https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-

ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito, eventuais designações anteriores. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

  

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

Portaria-SEI nº 854/2021 – de 29 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os empregados públicos abaixo relacionados, para atuarem na fiscalização da 

execução dos contratos nº 11/2021 - LS SERVICOS DE INFORMATICA E ELETRONICA 

LTDA (processo SEI 23477.008245/2021-17) e nº 12/2021 - DKSA COMERCIAL 

LTDA  (processo SEI 23477.008258/2021-96) firmados de maneira centralizada, com execução 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-1
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29068766&id_procedimento_atual=23596944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=1b1140718ef922417a358393de3cb1804d5ca1885d095c91494e809c001797dc
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=29079125&id_procedimento_atual=23596944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=e03c75f6ec38033f59198d34a5cd5b98d03be1d40a01ddd79774f01ac86881c3
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descentralizada pelas unidades hospitalares, referentes à aquisição de mobiliário e 

equipamentos com vistas a reestruturar e revitalizar os ambientes destinados ao ensino e 

pesquisa nos Hospitais Universitários Federais (HUF) da Rede Ebserh. 

EMPREGADO PÚBLICO SIAPE FUNÇÃO 

IGOR ROSA MEURER 2275592   FISCAL TÉCNICO TITULAR 

SÉRGIO ANTÔNIO RIBEIRO CAMPOS 2288688   FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

   

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

Portaria-SEI nº 855/2021 – de 29 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 
instituídas  pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 
Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 
que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO a necessidade de revisar os instrumentos de governança desta unidade 
hospitalar em função do amadurecimento e da reorientação estratégica da Empresa Brasileira 
de Serviços Hospitalares; 

CONSIDERANDO a reogarnização da Arquitetura Organizacional da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares; 

CONSIDERANDO a necessidade de seleção de Fundação de Apoio (FA) apta a atuar como 
interveniente administrativo em projetos de pesquisa clínica com apoio financeiro de 
patrocinadores, bem como em projetos de ensino, extensão e desenvolvimento institucional. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Criar Grupo de Trabalho (GT) para preparação dos procedimentos de Chamamento 
Público com vistas à seleção de FA nos termos do art. 1º da Lei 13.243, de 11 de janeiro de 
2016, e do art. 1º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 
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Art. 2º  O GT terá a seguinte composição: 

I - Diego Passini Soares, Matrícula SIAPE nº 2260641, Chefe da Unidade de Contratos; 

II - Erika Maria Henriques Monteiro, Matrícula SIAPE nº 2299965, Chefe da Unidade de Gestão 
da Inovação Tecnológica em Saúde; 

III - Igor Rosa Meurer , Matrícula SIAPE nº 2275592, Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa; 

IV - Marcella dos Reis Cantagalli Alvim, Matrícula SIAPE nº 1919601, Chefe da Unidade de 
Gestão de Pós-graduação; 

V - Sérgio Antonio Ribeiro Campos, Matrícula SIAPE nº 2288688, Chefe do Setor de Gestão do 
Ensino; 

VI - Vanessa Castro Abreu, Matrícula SIAPE nº  3243974, Assistente Administrativa da Unidade 
de Contratos; 

VII - Vitor Luiz Andrade, Matrícula SIAPE nº 2148571, Chefe do Setor de Administração. 

Art. 3º Entre as competências e atribuições deste GT estão: 

I - Desenvolver plano de trabalho para estabelecimento da parceria em que será inserida as 
FA, contendo detalhamento dos objetivos, das metas, resultados a serem atingidos, 
cronograma de execução, critérios de avaliação de desempenho, indicadores de resultados e 
a previsão de inexistência de transferência de receitas e despesas entre as partes, para 
cumprimento da parceria nos termos do art. 119 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH; 

II - Desenvolver o edital de chamamento público para realização da escolha da FA que será 
credenciada, documento em que serão apresentados de forma precisa e detalhada:  

 as especificações e demais informações pertinentes da consulta a ser realizada 
por procedimento de chamamento público; 

 os critérios para a aceitação para classificação das interessada; 
 os deveres da credenciada e do HU-UFJF; 
 os procedimentos de fiscalização; 
 o prazo de execução da parceria; 
 as sanções aplicáveis. 

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos é de 90 (noventa) dias prorrogáveis por mais 30 
(sessenta) dias mediante justificativa e comunicação formal. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir sua data de publicação. 

 

José Otavio do Amaral Corrêa 
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CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria-SEI nº 849/2021 – de 28 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

Considerando a necessidade de contratação de pessoa jurídica para prestação serviço 

emergencial de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra de locação de 

sistemas geradores de ar comprimido medicinal e vácuo clínico, a ser realizado nas 

dependências da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF); 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a  contratação de pessoa jurídica para 

prestação serviço emergencial de natureza continuada sem dedicação exclusiva de mão de 

obra de locação de sistemas geradores de ar comprimido medicinal e vácuo clínico, em 

cumprimento ao disposto no inciso III do art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh c/c art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

 Luiz Antonio Antenor de Sousa, Siape 2288019, Integrante Requisitante e 
Técnico; 

 Renato Gouvea Rocha Liz, Siape 2347400, Integrante Requisitante e Técnico; 

 Fabiana Luzia Moreira de Souza, Siape 2287889, Integrante Administrativo; 

 Vitor Luiz Andrade, Siape 2148571, Integrante Administrativo 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 851/2021 – de 28 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas 

pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da Ebserh 

Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ISIS DE OLIVEIRA SILVA FRANÇA, matrícula Siape nº 2275657, substituta do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE ALMOXARIFADO E CONTROLE DE ESTOQUES do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 03 a 16 

de Janeiro de 2022. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

Portaria-SEI nº 852/2021 – de 28 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas  pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 
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Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar JULIENE FERREIRA ALENCAR, matrícula Siape nº 1254875, substituta (o) do 

cargo de CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 

17 a 30 de janeiro de 2022. 

Art. 2º   Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otavio do Amaral Corrêa 

 

Portaria-SEI nº 853/2021 – de 29 de dezembro de 2021. 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora/Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso de suas atribuições legais e estatutárias 

instituídas  pela Portaria nº 1343 de 09 de Agosto de 2021 publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh Sede nº 1129, de 10 de Agosto de 2021, considerando a delegação de competência de 

que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MARCELA LEITE DOS SANTOS JAERNEVAY, matrícula Siape nº 3001817, 

substituta do cargo de CHEFE DA UNIDADE DE GESTÃO DA QUALIDADE E SEGURANÇA DO 

PACIENTE do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, 

no período de 29 de dezembro de 2021 a 27 de janeiro 2022 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

 José Otavio do Amaral Corrêa 


